
RESOLUÇÃO Nº 104-CGB/FIS/INISA/UFMS, DE 8 DE ABRIL DE 2022.
O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE CURSO DO CURSO DE

GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA DO INSTITUTO INTEGRADO DE
SAÚDE da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso
de suas atribuições legais, resolve, ad referendum:

1. Constituir Comissão de Atividades Complementares do Curso
de Fisioterapia, com mandato até 8 de abril de 2024, composta pelos
seguintes servidores docentes:

- GUSTAVO CHRISTOFOLETTI,  matrícula Siape nº 1724937,
Presidente;

- EVANDRO GONZALEZ TARNHOVI, matrícula Siape
nº 1998466; e

- SILVIO ASSIS DE OLIVEIRA JUNIOR , matrícula Siape nº
1800328.

 
2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
CHARLES TACIRO

 

Documento assinado eletronicamente por Charles Taciro,
Presidente de Colegiado, em 08/04/2022, às 14:05,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3206417 e o código CRC
49C23F11.
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